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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal competente e do setor de trânsito, seja realizada a implantação e revitalização da sinalização viária em toda a cidade, abrangendo sinalização horizontal (pintura de faixas, lombadas, vagas especiais) e vertical (placas de trânsito e identificação de vias).
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a sinalização viária adequada é fundamental para a organização do trânsito e prevenção de acidentes. Em diversos pontos do município, a sinalização encontra-se apagada, danificada ou inexistente, gerando insegurança para motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.
A medida contribui para a fluidez do tráfego, melhora a visibilidade noturna, organiza áreas escolares e de grande circulação e reforça o respeito às normas de trânsito.
Além disso, a sinalização correta reduz ocorrências de acidentes e facilita a atuação dos serviços de emergência.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal competente e do setor de trânsito, seja realizada a implantação e revitalização da sinalização viária em toda a cidade, abrangendo sinalização horizontal (pintura de faixas, lombadas, vagas especiais) e vertical (placas de trânsito e identificação de vias).
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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